
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

TERMO ADITIVO

Processo nº 50615.001422/2019-61

Unidade Gestora: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO MARANHÃO - SRE-MA

UT-15.00212/2020-00 5º TERMO ADITIVO DE  PRORROGAÇÃO DE CONTRATO E REAJUSTE
DE PREÇOS COM REFLEXO FINANCEIRO POSITIVO AO CONTRATO
Nº  212/2020  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  SEGURANÇA,
VIGILÂNCIA E GUARDA ARMADA, COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE
MÃO  DE  OBRA,  FORNECIMENTO  DE  UNIFORME,  MATERIAIS  E
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS,  QUE
CELEBRAM  ENTRE  SI  O  DEPARTAMENTO  NACIONAL  DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E A MANANCIAL SEGURANÇA
PRIVADA EIRELI.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, ente autárquico federal vinculado pelo Ministério dos Transportes, representado pela Superintendência
Regional  no  Maranhão,  com  sede  na  capital  de  São  Luís-MA,  situada  na  Rua  Jansen  Muller,  nº  37  –  Centro,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  04.892.707/0023-16,  doravante
denominado DNIT ou CONTRATANTE, representado pelo Senhor João Marcelo Santos Souza, CPF 619.***.***- 20 , Superintendente Regional no Maranhão/DNIT, nomeado pela
Portaria nº 1.174, de 07 de dezembro de 2023, publicada no DOU de 08 de dezembro de 2023, portador da Matrícula Funcional nº 6268-5, e face delegação de competência fulcrada na
Portaria nº 224 de 15/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de nº 11 de 16/01/2020 e a MANANCIAL SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, sediada na Rua do Amor Perfeito, nº 09,,
quadra 03, lote 05, Ponta D'Areia, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 21.045.383/0001-94, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, representada pelo Senhor Luis
Antero Rabelo  Coimbra,  brasileiro,  casado,   portador da  Carteira  de  Identidade  nº  172.******01-4  SSP/MA,  e  CPF  nº  124.***.***-68,  tendo em vista  o  que  consta  no Processo
nº 50615.001422/2019-61 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013,
bem como da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25 de maio de 2017 e suas alterações, e Instrução Normativa vigente no DNIT sobre Processo Administrativo de Apuração de
Responsabilidade – PAAR, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 344/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo por mais 12(doze) meses, passando o período de sua nova vigência a ser de 01/06/2024 a 01/06/2025, bem
como, a repactuação dos seus valores de acordo com as Convenções Coletivas de Trabalho CCTs atualmente vigente.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. O presente instrumento está amparado no art.  65, §1º e art. 57, II, § 2º da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Cláusula SEGUNDA do Contrato 212/2020 (5506476) e
Convenções Coletivas de Trabalho CCT MA 0055/2023 (17155460),  CCT MA 0061/2023 (17155460),  Planilha de custos (17169231),  Nota Técnica 2 (17169395),  Nota  Técnica  3
(17514781) e Termo de Autorização SAA - DAF (17551081).
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
3.1. Após o procedimento de repactuação o presente contrato sofrerá acréscimo contratual sendo que o seu valor global anual passará de R$ 1.458.810,46 Um milhão quatrocentos
e cinquenta e oito mil oitocentos e dez reais  e quarenta e seis  centavos) para R$ 1.512.207,36 (Um milhão quinhentos e doze mil duzentos e sete reais e trinta e seis centavos) e mensal dos
atuais R$ 121.567,54 (cento e vinte e um mil quinhentos e sessenta sete reais e cinquenta e quatro centavos) para R$ 126.017,28 (cento e vinte e seis mil dezessete reis e vinte e oito
centavos). A alteração salarial, cujo reflexo retroage a 01/02/2024.
3.2. A Empresa demonstrou interesse na prorrogação contratual por mais 12(doze) meses, por meio do Carta Prorrogação Contratual doc. SEI nº (17477689), sendo emitido
parecer favorável pelo corpo de fiscalização doc. SEI nº (17514781).
3.3. A Empresa apresentou planilha de cálculo de novos valores (17169231), após homologação da CCT's MA00061/2023 e MA00055/2023 (17155460  e 17155460 ), anexada a
este Termo Aditivo.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação
abaixo:

Gestão/Unidade: 393030
Fonte: 1000000000
Programa de Trabalho: 26122003220000001
Elemento de Despesa: 339037

4.2. A parcela de despesa abaixo relacionada, prevista para o exercício subsequente,  será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser
consignada à CONTRATANTE, pela respectiva Declaração de Recursos Orçamentários (17223142) e Declaração Exigida na LRF (17224775):

Período de Execução (para o exercício subsequente) Valor a ser Empenhado (para o exercício subsequente)

01/01/2025 a 01/06/2025 R$ 630.086,40 (seiscentos e trinta mil oitenta e seis reais e quarenta centavos)

4.3. Em termo aditivo ou apostila, indicar-se-ão os créditos e empenhos que cobrirão a despesa contratual prevista para o exercício subsequente, conforme valor indicado no item
anterior.
5. CLÁUSULA SEXTA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA
5.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 dias dias úteis, prorrogáveis por igual período,  contados da assinatura do presente Termo Aditivo, garantia
correspondente a 5% do valor total estimado do Contrato (Cláusula 7.1 do Contrato original (5506476) e Cláusula 21.2 do Termo de Referência (4416563).
6. CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
6.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
7. CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO
7.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

São Luís/MA, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
JOÃO MARCELO SANTOS SOUZA
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Superintendente Regional no Estado do Maranhão/DNIT

(assinado eletronicamente)
LUIS ANTERO RABELO COIMBRA

Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por Luis Antero Rabelo Coimbra, Usuário Externo, em 22/04/2024, às 14:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por João Marcelo Santos Souza, Superintendente Regional no Estado do Maranhão, em 23/04/2024, às 22:47, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 17554865 e o código CRC CB3E7CA9.

Referência: Processo nº 50615.001422/2019-61 SEI nº 17554865

Rua Jansen Muller, 37
CEP 65.020-290
São Luís/MA |
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